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A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca/RS, faz saber que o plenário da Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

RESOLUÇÃO Nº 009/2022


 “Concede Licença à Vereadora Cibele Janke Weege Morais, a partir do dia 09/01/2023 por tempo indeterminado”
[bookmark: _GoBack]

    Art. 1º - Fica concedida licença sem direito a subsídio à Vereadora Cibele Janke Weege Morais, a partir da data de 09 de janeiro de 2023 e por prazo indeterminado, para desempenhar o cargo de Secretária Municipal, com fulcro no art. 26, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno desde Poder Legislativo.

     Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                     


                                             
Chuvisca - RS, 21 de dezembro   de 2022.

____________________________
Cibele Janke Weege Morais
Presidente 
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